
Arqueólogos Avençados 

em Exercício na Função Pública 
por Carlos Batata, Rui Boaventura, Ana Sofia Gomes, Sandra Lourenço e Maria João Sousa 

O Instituto Português de Ar­
queologia (IPA), criado 

pelo Decreto-Lei n,o ll7 m, de 14 de 
Maio, surgiu com uma série de com­
petências, previstas na sua Lei Olgâ­
nica, que asseguram a gestão de toda 
a actividade arqueológica do país, 

De molde a pennitir o normal 
funcionamento dos serviços, estava 
prevista a abertura de 28 vagas no 
quadro de pessoal do Instituto, sen­
do desta f0ll11a conlratados 23 licen­
ciados em História - VarianteArque0-
logia, sob regime de avença (até à 
abertlli'll de vagas e subsequentes con­
cursos), com o objectivo de assegu­
rar o funcionanlento das seguintes di­
visões: Gestão e Planeamento, res­
ponsável pela gestão das Extensões 
TerritOliais e pelo núcleo de Estudos 
de Impacte Ambiental; e da Divis.'io 
de Inventário, 

Estes arqueólogos, ao selviço da 
função pública, e com tão elevada res­
ponsabilidade no cumprimento das 
suas funções, vêem-se perante o para­
doxo de estarem vinculados à Carta 

Deontológica do Serviço Público, 
mas lrabalhando para esta entidade 
pública segundo um regime de aven­
ça, violando desta fonna o Artigo 17", 
Capítulo III do Decreto-Lei n,o 41/84, 
de 3 de Fevereiro, Ou seja, esta situa­
ção não é compalivel com o exercí­
cio do serviço público, que exige su­
bordinação hierárquica e regime de 
exclusividade, uma vez que um con­
irrito de avença, embora servindo para 
que as instituições conlratem servi­
ços que não são asseglli'ados por ou­
tros funcionáJios, por estes não exis­
tirem, não prevê a subordinação llie­
ráJ'(juica e outras actividades pemli­
tidas aos profissionais liberais, 

Os conlratos de avença, em qual­
quer instituição pública daAdminis­
tração Cenlral ou Local, são igual­
mente prejudiciais para os arqueólo­
gos, uma vez que pressupõem a con­
lratação de profissionais liberais para 
execução de trabalhos de carácter 
excepcional, vedando desde logo o 
direito legal de progressão na carrei­
ra, plevisto no Decleto Regulamentar 

n,O 28/97, de 21 de Julho, Desta for­
ma, a aquisição de conhecimentos 
nas áreas específicas em que traba­
lham, bem como a experiência adqui­
rida nos contactos diáJios com novas 
situações, não será de fonna alguma 
considerada como prática profissio­
nal na área, estando estes arqueólo­
gos sujeitos a que o contrato que de­
têm com as respectivas entidades seja 
rescindido a qualquer momento, Nes­
te sentido, enquanto não forem clia­
dos postos de lrabalho efectivos, quer 
nos organismos centrais quer nas 
autarquias, a carreira de arqueólogo 
é, por asSinl dizer, ficlicia, 

Não há dúvida que a investiga­
ção arqueológica em Portugal se tem 
desenvolvido nos últimos anos e que, 
da paIte da sociedade civil, tem havi­
do um progressivo reconhecimento 
no que diz respeito à necessidade de 
protecção do património, Os traba­
lhos efectuados, quer pelas Extensões 
Regionais, quer pelo núcleo de Es­
tudos de Impacte Ambiental e, con­
sequentemente, pela Divisão de In­
ventáJio, em cooperação com os tra­
balhos exercidos por outros profissio­
nais de aJ'{jueologia, autarquias e em­
plesas, tem pennitido umleconheci­
mento global ao nível da actividade 
arqueológica nacional , Aliás, sem a 
promoção de medidas nlitigadoras e 
a fiscalização efectuadas pelos ar-

queólogos do IPA, que visam salva­
guardar o património aI'queológico, 
será que os aI'(jueólogos seriaIn uma 
classe profissional emergente em Por­
tugal? 

Não é, porém, aceitável que se 
criem condições de desenvolvimen­
to de uma actividade premente no pa­
norama pauimonial e sejam ceifadas, 
desde o início, as possibilidades de 
afimlação de uma carreira tão impor­
tante como a de aI'queólogo, 

A plecaIiedade de emprego con­
duz à desmotivação dos trabalhado­
res e, consequentemente, ao mau len­
dimento das instituições, clilmdo me­
canismos desde logo obsoletos, Por 
outro lado, também não nos parece 
aceitável que a entidade responsável 
pela gest,'io do património aI'queoló­
gico em POItugal se mantenha em 
funcionaIllento com uma tão grande 
percentagem de arqueólogos em si­
nmção precáIia, levando-nos a colo­
CaI' a interrogação: se no instituto pú­
blico que tutela a gestão do patrimó­
nio aI'(jueológico acontecem situações 
deste género, onde é o próprio Estado 
o primeiro a recuSaI' os düeitos bási­
cos aos seus lrabalhadores, com que 
moral poderá i ntelvir ao nível da i!li­
ciativa privada, de fonna a exigi!' a 
existência desses diIeitos? \ 
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